
   
GABINETEDO PREFEITO

ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL

LEI Nº 7.006, de 25 de março de 2.026.

PRORROGA O PLANO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE MOGI MIRIM, INSTITUÍDO
PELA LEI MUNICIPAL Nº 5.689, DE 19 DE JUNHO
DE 2015, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIA.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Em virtude da Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho
de 2024, que prorrogou a vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), até 31 de dezembro
de 2025, fica prorrogada a vigência do Plano Municipal de Educação de Mogi Mirim (PME),
instituído pela Lei Municipal nº 5.689/2015, até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Até a aprovação do novo Plano Municipal de
Educação, os órgãos responsáveis pela sua aplicação deverão dar continuidade ao trabalho de
execução das metas e estratégias definidas no plano ainda vigente.

REGINA CÉLIAS. BIGHETI
Diretora de Expediente e Legislação

Projeto de Lei nº 177/2025
Autoria: Prefeito Municipal

Art. 3º Esta Lej entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mo i Mirim; 25 de março de 2 026.
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